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PORTARIA N. o O14, DE 05 DE TULHO DE 2019.

Decreta Ponto Facultativo, na Câmara
Municipal, no dia 08 de julho do conente.

A MESA DTREToRA DA cÂulna iluNrcrpAL DE

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

Art. 10 - Fica Decretado "Ponto Facultativo" na Câmara

Municipal de Pracinha, no dla 0B de julho do corrente.

Art. 20 - Por absoluta necessidade

Administração, o Presidente da Câmara poderá convocar

prestação de serviços nos dias supra.

no interesse da

funcionários para

AcioÀ

e

os

AÍt 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Pracinha-SP, 05 de julho de 2019.
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracínha em
por afixação no local público de costume, na
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Silva Brito


